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ATOS DO EXECUTIVO
DECRETOS

ID: 4105-EJBSGCWY

DECRETO Nº 20 , DE 15 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.4077DECRETO Nº 20 , DE 15 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.4077DECRETO Nº 20 , DE 15 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.4077DECRETO Nº 20 , DE 15 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.4077

Prefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de Parnaíba
Rua Itaúna, 1434

06554430/0001-31 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0101 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

338 60.000,0010.122.0008.2156.0000 VIDA SAUDÁVEL

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDIT

359 340.000,0010.301.0008.1176.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde

CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

360 1.743.000,0010.301.0008.1176.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 6011

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviç

00

999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

655 160.000,0010.302.0008.2216.0000 VIDA SAUDÁVEL

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

F.R.: 6001

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviç

00

999 000 Não se aplica

AÇÕES DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPIT

0201 11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS

958 67.000,0020.605.0009.1510.0000 MODERNIZAÇÃO URBANÍSTICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MERCADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$8.410.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

8.410.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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Prefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de ParnaíbaPrefeitura Municipal de Parnaíba
Rua Itaúna, 1434

06554430/0001-31 Exercício: 2026

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0201 11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS

976 4.500.000,0027.813.0015.1094.0000 VIDA ATIVA, ESPORTE E LAZER

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 7001

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO, REFORMA E URBANIZAÇÃO DE QUADRAS,PARQUES,PRAÇAS,P

0201 13 Superintendência de Transportes

1098 40.000,0026.782.0014.1487.0000 MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO SEGURO

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Desenvolvimento do Tráfego, Trânsito e Mobilidade no Município

0801 30 Superintendência de Cultura

1418 1.500.000,0013.392.0013.1053.0000 CULTURA EM MOVIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

C A R N A V A L

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

314 -60.000,0010.122.0008.2025.0000 VIDA SAUDÁVEL

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

390 -160.000,0010.301.0008.2173.0000 VIDA SAUDÁVEL

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

F.R. Grupo: 6001 00

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serv
999 000 Não se aplica

BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA SAÚDE
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08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE01 01

432 -233.000,0010.301.0008.2202.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

433 -500.000,0010.301.0008.2202.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 6011 00

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serv
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

516 -1.000.000,0010.302.0008.2116.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 6011 00

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serv
999 000 Não se aplica

MANUT. DO C. DE ATEND. PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - TIPO III (CAPS - A

625 -250.000,0010.302.0008.2203.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 6011 00

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serv
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO SAMU 192 - SERVIÇO DE ATENDI

744 -100.000,0010.305.0008.2222.0000 VIDA SAUDÁVEL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde

REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE

11 COORDENAÇAO GERAL DE PROJETOS01 02

962 -67.000,0020.605.0009.1510.0000 MODERNIZAÇÃO URBANÍSTICA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MERCADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

975 -4.500.000,0027.813.0015.1094.0000 VIDA ATIVA, ESPORTE E LAZER

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

CONSTRUÇÃO, REFORMA E URBANIZAÇÃO DE QUADRAS,PARQUES,PRAÇAS,PAS

13 Superintendência de Engenh. de Trânsito e Tráfego01 04
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13 Superintendência de Engenh. de Trânsito e Tráfego01 04

1113 -40.000,0015.452.0014.2290.0000 MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO SEGURO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 5001 00

500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA

20 IPMP-Plano Previdenciário01 02

1244 -1.500.000,0099.997.0011.9998.0000 PREVIDÊNCIA CIDADÃ

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

F.R. Grupo: 8001 00

800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
999 000 Não se aplica

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

-8.410.000,00AAAnnnuuulllaaaçççãããooo   (((   ---   )))

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO  EMANUEL CUNHA DE BRITO
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado digitalmente por FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA DE BRITO:05095164329
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO 
DIGITAL, OU=Certificado Digital PF A1, 
OU=30994184000113, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO:05095164329
Razão: Eu sou o autor desse documento
Localização: 

FRANCISCO 
EMANUEL CUNHA 

DE BRITO:
05095164329
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Equipe de Governo

Prefeito
Francisco Emanuel Cunha de Brito

Vice-Prefeito
Darllan de Almeida Vieira Barros (in memoriam)

Secretários(as)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Edrivandro Gomes Barros

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Eliaquim Sousa Nunes

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Francisco Eudes Fontenele Aragão

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
Oscar Machado da Cunha Filho

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
(SEDESC)

Analia Priscilla Lima da Silva

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CHEFIA DE GABINETE (Interino)
Edrivandro Gomes Barros

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
Zulmira do Espírito Santo Correia

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Danilo de Andrade Rêgo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)
Thiago Judah Sampaio Carneiro

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO (Interino)

Edrivandro Gomes Barros

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO SETOR PRIMÁRIO E ABASTECIMENTO (SESPA)
Deise Aragão Mattei

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E DA ARTICULAÇÃO
COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA

Ruben Sousa Ferreira

OUVIDORA-GERAL DO MUNICÍPIO
Conceição de Maria de Castro Rodrigues Rêgo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Gustavo Costa de Lima e Silva

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Iranildo Junio Camapum Brandão

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
José Marques de Sousa Júnior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E DEFESA DO CONSUMIDOR
(PROCON)

Rafael Costa Lima

GESTOR DA CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
(CLCA)

Pedro de Aguiar Pires

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL
Felipe da Silva Sousa

DIRETORA GERAL DA ESCOLA PARNAIBANA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Natania da Silva Vasconcelos Barros

PROCURADOR DA FAZENDA
Alisson Augusto de Meireles Carvalho

SECRETÁRIA IMEDIATA DO PREFEITO
Cristiane Pereira Cunha Calixto

Superintendências
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO

Valéria Souza

SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO
Márcio Renan Brito Fernandes

SUPERINTENDENTE DE TURISMO (interina)
Zulmira do Espírito Santo Correia

SUPERINTENDENTE DE CULTURA
Gabriel Araújo Rodrigues

Órgãos Autárquicos e Empresas Públicas
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (IPMP)

Jeanne Pereira Cunha

PRESIDENTE DA AGÊNCIA PARNAIBANA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ASERPA)
Francisco das Chagas Silva de Oliveira

PRESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS (EMPA) (Interina)
Deise Aragão Mattei

ÓRGÃO DE IMPRENSA
Software: DOMe

EDITORES E PROGRAMADORES
Fábio Silva de Sousa - Luiz Lins Monteiro Junior - Lucas Lima Souza
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